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LEI MUNI CI PAL Nº 0136/ 2017, em 15 de deze mbr o 
de 2017.  

 
ESTI MA A RECEI TA E FI XA A DESPESA DO 
MUNI CÍ PI O DE LUÍ S DOMI NGUES,  PARA O 
EXERCÍ CI O FI NANCEI RO DE 2018,  E DÁ 
OUTRAS PROVI DÊNCI AS.  

 
O Pr ef eit o Muni ci pal  de Luí s Do mi ngues,  Est ado 
do Mar anhão,  f az  saber  a t odos os seus habi t ant es 
que a Câ mar a Muni cipal  de Luí s Do mi ngues 
apr ovou e eu sanci ono a segui nt e Lei: 

 
TÍ TULO 1 

 
DAS DI SPOSI ÇÕES PRI LIMI NARES 

 
Art.  1°  -  Est a Lei  esti ma a recei t a e fi xa a despesa do 
Muni cí pi o de Luí s Do mi ngues,  par a o exer cí ci o 
fi nancei ro de 2018,  nos  t er mos  do art.  165,  § 5°,  da 
Constit ui ção Feder al ,  no val or  de R$ 24. 610. 799, 53 
( Vi nt e e quatro mi l hões,  sei scent os e dez  mi l, 
set ecent os e novent a e nove r eai s e ci nquent a e 
três cent avos), compr eendendo:  
 
1 -  Or çament o Fi scal ,  ref er ent e aos  Poder es  do 
Muni cí pi o de Luí s Do mi ngues,  dos  Ór gãos  da 
Ad mi ni stração Di ret a e I ndi ret a,  i ncl usi ve Fundações  e 
Fundos  i nstit uí dos e manti dos pel a Ad mi ni str ação 
Públi ca Muni ci pal ;   
 
2- Or çament o da Seguri dade Soci al,  abr angendo as 
enti dades  e ór gãos  a el a vi ncul ados,  da Ad mi ni stração 
Di r et a e I ndi ret a,  bem co mo Fundos  e Fundações 
i nstit uí das e manti das pel o Poder Públi co   Muni ci pal . 
 

TÍ TULO lI 
 

DOS ORÇAMENTOS FI SCAL E DA SEGURI DADE 
SOCI AL 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 CAPÍ TULO 1 
 

DA ESTI MATI VA DA RECEI TA TOTAL 
 

 
Art.  2°  - A r ecei t a ser á r eal i zada medi ant e a 
arrecadação dos  t ri but os, das  t r ansf er ênci as,  de 
outras r ecei t as corrent es,  das  oper ações  de 
cr édi t o e das  t r ansf er ênci as  de capi t al,  na f or ma da 
Legi sl ação vi gent e, conf orme a segui r especi fi cado:  
 
RECEI TAS  CORRENTES 
 
RECEI TAS  CORRENTES 20. 675. 270, 00 

Recei t a Tri but ári a 510. 180, 00 

Recei t a de Contri bui ções 181. 500, 00 

Recei t a Patri moni al    345. 180, 00 

Tr ansf er ênci as Corrent es 21. 385. 760, 00 - 

Out r as Recei t as Corr ent es  1. 320, 00 

Deduções do Fundeb -1. 748. 670, 00 

 
Superávit do Orça ment o Corrent e 5. 399. 572, 22 

 
RECEI TA DE CAPI TAL 3. 935. 529, 51 

Tr ansf er ênci as de Capi t al  3. 935. 529, 51 

TOTAL GERAL 24. 610. 799, 53 

 

 
Art.  3°  -  A despesa ser á real i zada de acor do co m 
as  di scri mi nações est abel eci das  nos 
De monstrati vos que i nt egr am a  pr esent e Lei , 
obedecendo aos segui nt es desdobrament os: 
 
DESPESA POR CATEGORI AS ECONÔMI CAS 
 

3. DESPESA 
 
DESPESAS  CORRENTES 15. 275. 697, 78 / 

  

Pessoal  e Encar gos Soci ai s 8. 396. 624, 54 

Jur os e Encar gos da Dí vi da 44. 735, 75 

Out r as Despesas Corr ent es 6. 834. 337, 49 

SUB TOTAL 15. 275. 697, 78 

Super ávi t do Or çament o Corrent e 5. 399. 572, 22 

 
DESPESAS DE CAPI TAL 9. 335. 101, 75 

I nvesti ment os 8. 886. 056, 00 

I nversões Fi nancei ras 6. 618, 39 

Amorti zação da Dí vi da 2. 647. 36 

Reser va de Conti gênci a 439. 780, 00 

TOTAL GERAL 24. 610. 799, 53 
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Art.  4°  -  O det al hament o das despesas  correspondent es 
aos  pr oj et os e ati vi dades menci onados  nest a Lei 
obedecer á às  nor mas  aprovadas  por  at o do Poder  
Executi vo. 

 
§ 1°  -  O det al hament o de que t r at a est e arti go 
est abel ecer á a Pr ogr amação Fi nancei ra e o 
Cr onogr ama Mensal  de  Desembol so,  e m 
conf or mi dade co m o art.  8°  da Lei  Co mpl ement ar  nº 
101,  de 04 de mai o de 2000 e art.  47 da Lei  Feder al  nº 
4. 320, de 17 de mar ço de   1964.  
 
§ 2°  -  As  f ont es de r ecursos e modal i dades  de 
apl i cações apr ovadas nest a Lei  e e m seus  cr édi t os 
adi ci onai s,  poder ão ser  modi fi cadas,  at endendo o que 
det er mi na a (LDO 2017), por at o do Poder Executi vo.  
 
Art.  5°  -  At endendo ao di spost o no art.  56 da Lei  
Feder al  nº  4. 320,  de 17 de mar ço de 1964,  o 
recol hi ment o das  r ecei t as do  t esour o,  r essal vadas 
aquel as cuj a peculi ari dade exi j a tr at ament o específi co 
por  part e do Poder  Executi vo,  ser á ef et uado com 
estrit a observânci a ao pri ncí pi o de uni dade de 
t esour ari a. 
 

CAPÍ TULO II 
 

DA AUTORI ZAÇÃO PARA ABERTURA DE 
CRÉDI TOS ADI CI ONAI S E SUPLEMENTARES 

 
Art.  6°  -  Fi ca o Poder  Executi vo Muni ci pal,  r espei t adas 
as  de mai s pr escri ções  constit uci onai s e nos  t er mos  da 
Lei  nº  4. 320/ 64,  aut ori zado a  abri r  cr édi t os adi ci onai s 
supl ement ar es at é o val or  corr espondent e a 80% 
( Oi t ent a por  cent o)  do Or çament o Fi scal  e da 
Seguri dade Soci al,  medi ant e a utili zação de r ecur sos 
pr oveni ent es de:  
 
I - Anul ação parci al ou t ot al de dot ações;  
 
lI  -I ncor por ação de superávi t  e/ ou sal do  f i nancei ro  
di sponí vel   do exercí ci o  ant eri or,   ef eti vament e  
apur ado em bal anço; e 
 
IlI - Excesso de arrecadação. 
 
Art.  7°  -  O l i mi t e aut ori zado no arti go ant eri or  não ser á 
oner ado quando o cr édi t o se desti nar a:  
I  -  At ender  i nsufi ci ênci a de dot ações  do gr upo de 
Pessoal  e Encar gos Soci ais,  medi ant e a utili zação de 
recursos ori undos  da anul ação de despesas 
consi gnadas ao mes mo grupo;  
 
II  -  At ender  ao paga ment o de despesas  decorr ent es 
de pr ecat óri os j udi ci ai s,  amorti zação e j ur os da dí vi da,  
medi ant e utili zação de recursos pr oveni ent es de 
anul ação de dot ações;  
 

IlI  -   at ender  despesas  fi nanci adas  co m r ecur sos 
vi ncul ados a oper ações de cr édi t o e convêni os; 
 
I V-  At ender  i nsufi ci ênci as de outras despesas  de 
cust ei o e de capi t al consi gnadas em Pr ogr amas de  
Tr abal ho das  f unções Saúde,  Assi st ênci a, 
Pr evi dênci a,  e aos  r el aci onados  à Manut enção e 
Desenvol vi ment o do Ensi no,  medi ant e o 
cancel ament o de dot ações  das  r especti vas 
f unções; e 
 
V-  I ncor por ar  os  sal dos financei ros,  apur ados  e m 
31 de dezembr o de 2017,  e o excesso de 
arrecadação de r ecursos vi ncul ados  de Fundos 
Especi ai s e do FUNDEB,  quando se confi gur ar 
recei t a do exercí ci o superi or  às  pr evi sões  de 
despesas fi xadas nest a Lei. 
 

CAPÍ TULO I V 
 

DA AUTORI ZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DE 
OPERAÇÕES DE CRÉDI TO 

 
Art.  8°  -  Fi ca o Poder  Executi vo aut ori zado a 
reali zar  oper ações  de cr édi t o por  ant eci pação de 
recei t a,  at é o l i mi t e de 7 %(set e por  cent o),  co m a 
fi nali dade de mant er  o equilí bri o or çament ári o-
fi nancei ro do Muni cí pi o,  observados os  pr ecei t os 
l egai s apli cávei s à mat éri a.  
 

TÍ TULO IlI 
 

DAS DI SPOSI ÇÕES FI NAI S 
 
Art.  9°  -  Fi ca o Poder  Executi vo aut ori zado a 
contri bui r  par a o cust ei o de despesas  de out r os 
Ent es da Feder ação,  i ncl usi ve i nstit ui ções públ i cas 
vi ncul adas  à Uni ão,  ao Est ado ou a  out r o 
Muni cí pi o,  desde que co mpatí vei s co m os 
pr ogr amas  const ant es da Lei  Or çament ári a Anual , 
medi ant e convêni o,  aj ust e ou congêner e,  de 
acor do co m o di spost o no art.  62,  da Lei  
Co mpl ement ar  nº  101,  de 04. 05. 2000 e  ( LDO 
2017). 
 
Art.  10°  -  Os  cr édi t os adi ci onai s especi ai s e 
extraor di nári os aut ori zados no exercí ci o fi nancei ro 
de 2018,  ser ão r eabert os nos  l i mi t es  de seus 
sal dos segundo o di spost o no § 2°,  do art.  167,  da 
Constit ui ção Feder al  de 1988 e obedecer ão à 
codi fi cação const ant e dos anexos a est a Lei . 
Art.  11°  -  A execução or çament ári a ocorr er á 
conf or me o Pl ano Pl uri anual  2018/ 2021 e na Lei  
de di retri zes Or çament ári as e suas al t erações.  
 
Art.  12º  -  O Pr ef eit o,  no â mbi t o do Poder 
Executi vo,  poder á adot ar  par âmetr os par a 
utili zação das  dot ações,  de f or ma a co mpati bili zar 
as despesas à ef eti va realização das recei t as,  
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par a gar anti r  o equilí bri o f i nancei ro nos  t er mos  da 
Legi sl ação vi gent e. 
 
Art.  13°  -  A utili zação das dot ações  co m ori gem de 
recursos de convêni os ou oper ações  de cr édi t os,  fi ca 
condi ci onada à cel ebr ação dos i nstrument os pr ópri os.  
 
Art.  14°  -   Est a Lei  entrar á e m vi gor  na  dat a  de  sua 
Publi cação.  
 
Art. 15° - Revoga m- se as di sposi ções em contrári o. 
 
Mando,  port ant o,  a t odos quant os o conheci ment o 
e execução da pr esente Lei  pert encer  que a 
cumpr a m e a  f aça m cumpri r,  t ão i nt ei ra ment e 
como nel a cont é m.  O Gabi net e do Pr ef eit o f aça 
i mpri mi r publi car e correr. 
 
Gabi net e do Pr ef eit o Muni ci pal  de Lui s 
Do mi ngues,  Est ado do Mar anhão,  aos  qui nze di as 
do mês de dezembr o de doi s mil e dezesset e.  
 

_____________________________ 
Gi l bert o Br aga Quei róz 

Pr ef eit o Muni ci pal  
 

 

Lei  Muni ci pal  nº  0135/ 2017,  e m 15 de deze mbr o de 
2017.  

                                                                                   
Di spõe m sobr e o Pl ano Pl uri anual  par a 
o perí odo de 2018 a 2021.  

 
O Pr ef eit o Muni ci pal  de Luí s Do mi ngues,  Est ado 
do Mar anhão, no uso de suas atri bui ções l egai s.  
 
Faço saber  que a Câ mara Muni ci pal  apr ova,  e eu 
sanci ono a segui nt e Lei: 
 
ART.  1º  -  Est a l ei  i nstit ui  o  Pl ano Pl uri anual  par a o 
quadri êni o 2018/ 2021,  e m cu mpri ment o ao di spost o 
no art. 165,  par ágr af o 1º,  da Constit ui ção Feder al , 
est abel ecendo,  par a o perí odo,  os  pr ogr amas  com 
seus  r especti vos obj eti vos,  i ndi cador es e mont ant es 
de r ecursos a ser em apli cados  e m despesas  de 
capi t al  e outras del as decorrent es e nas  despesas de 
dur ação conti nuada, na f orma dos Anexos.  
 
ART.  2º  -  As  pri ori dades  e met as par a o ano de 2018 
conf or me est abel eci do no Art.  11 da Lei  nº 099/ 2017,  
que di spõe sobr e as  Di retri zes Or çament ári as par a o 
exercí ci o de 2018,  est ão especi fi cadas  nos  Anexos 
dest a Lei . 
 
ART.  3º  -  A excl usão ou al t er ação de pr ogr amas 
const ant es dest a l ei,  bem como a i ncl usão de novos 
pr ogr amas ser ão pr opost os pel o Poder Executi vo,  

atr avés  de Pr oj et o de Lei  de Revi são do Pl ano ou 
Pr oj et o de l ei específi co.  
 

ART.  4º  -  A i ncl usão,  excl usão ou al t er ação de 
ações  or çament ári as no Pl ano Pl uri anual  poder ão 
ocorrer  por  i nt er médi o da l ei  or çament ári a anual  ou 
de seus  cr édi t os adi ci onai s,  apr opri ando- se ao 
respecti vo pr ogr ama,  as  modi fi cações 
consequent es.  

 
Par ágraf o Úni co -  De acor do co m o  di spost o no 
caput  dest e arti go,  fi ca o  Poder  Executi vo 
aut ori zado a adequar  as  met as das  ações 
or çament ári as par a compati bili zá-l as  co m as 
al t erações de val or  ou com out ras modi fi cações 
ef eti vadas na l ei orçament ári a anual . 

 
ART.  5º  -  Fi ca o Poder  Executi vo aut ori zado a 
al t erar,  i ncl ui r  ou excl ui r  pr odut os e r especti vas 
met as das  ações  do Pl ano Pl uri anual ,  desde que 
est as modi fi cações  contri bua m par a a r eal i zação 
do obj eti vo do Pr ogr ama.  
 
ART.  6º  -  O Poder  Executivo envi ar á à Câ mar a de 
Ver eador es,  at é o di a 15 de abril  de cada 
exercí ci o,  r el at óri o de avaliação dos  r esul t ados  da 
i mpl ant ação dest e Pl ano.   
         
ART.  7º  -   A pr esent e LEI  entrar á e m vi gor  na dat a 
de sua publi cação,  r evogadas  as  di sposi ções  e m 
contrári o. 
 
Mando,  port ant o,  a t odos quant os o 
conheci ment o e execução da pr esent e Lei 
pert encer  que a  cumpr am e  a  f aça m cu mpri r, 
tão i nt ei rament e como nel a cont é m.  O Gabi net e 
do Pref eit o faça i mpri mi r publi car e correr.  
 
Gabi net e do Pr ef eit o Muni ci pal  de Lui s 
Do mi ngues,  Est ado do Mar anhão,  aos  qui nze 
di as do mês de dezembr o de doi s mil e dezesset e.  
 

_____________________________ 
Gi l bert o Br aga Quei róz 

Pr ef eit o Muni ci pal  
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ANOTAÇÃO DE RESPONSABI LI DADE TÉCNI CA – 
ART | CREA- MA .                       Luis 
Lui s Domi ngues- MA.  

 

 

 

 

 
ESTADO DO MARANHÃO 
 D I Á R I O  O F I C I A L 

---------------------------------- 
 

Poder Executi vo 

                 Rua Magal hães de Al mei da,  

                 S/ N, Centro, CEP 65290- 000 

                    Lui s Domi ngues/MA 

        
                SI TE:    www.l ui sdomi ngues. ma. gov. br 

 
                         Gil bert o Br aga Quei roz 

Pr ef ei to 
 

http://www.luisdomingues.ma.gov.br/

